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Artigo 14.º

Entrada em vigor

O presente Regulamento, depois de aprovado pela Assembleia
Municipal, entra em vigor 15 dias úteis após a publicação no Diá-
rio da República.

Artigo 15.º

Disposição final

A Câmara Municipal de Bragança poderá fazer depender a auto-
rização das acções previstas no presente Regulamento da aprova-
ção de candidatura a apoios comunitários os outros.

Contrato para Recuperação de Fachada e Coberturas
de Imóveis Degradados Situados na Cidadela de Bragança

Minuta

Contraentes:
1.º Município de Bragança (respectiva identificação);
2.º Proprietário (respectiva identificação).
Pelos contraentes é celebrado o presente contrato de recupera-

ção de fachada e coberturas de imóveis degradados situados na
Cidadela de Bragança (previsto em regulamento) subordinado às
seguintes cláusulas:

1.ª

O segundo contraente é dono e legítimo possuidor de um prédio
urbano, composto de ... sito ..., inscrito na matriz sob o artigo ...
e descrito na Conservatória do Registo Predial de Bragança, sob o
n.º ... a fIs. ... do Livro ...

2.ª

O segundo contraente autoriza expressamente o primeiro a in-
tervir na recuperação da fachada e cobertura do seu imóvel, reali-
zando as seguintes obras de conservação: ... (descrição das mes-
ma).

3.ª

Do custo estimado pelos seus serviços para a intervenção, o
primeiro contraente apoiará o segundo, através de comparticipa-
ção comunitária, até 73, 69%, e através de fundos próprios, 10%,
cabendo ao proprietário suportar pelo menos 16,31% que liquida-
rá da seguinte forma:

1) De uma só vez; ou
2) Em duas prestações mensais, a liquidar:

a) Uma com início dos trabalhos;
b) E a outra a meio da execução dos trabalhos.

4.ª

O primeiro contraente será o promotor da intervenção a efec-
tuar nos termos da cláusula 2.ª, por empreitada, nos termos das
regras de contratação pública.

Assim o declararam e outorgaram.
Bragança, ... de ... de 2002

O Primeiro Outorgante O Segundo Outorgante

CÂMARA MUNICIPAL DE CABECEIRAS DE BASTO

Aviso n.º 674/2003 (2.ª série) — AP.  — Dr. Jorge Agosti-
nho Borges Machado, vice-presidente da Câmara Municipal de Ca-
beceiras de Basto:

Torna público, que a Câmara Municipal de Cabeceiras de Basto,
em sua reunião ordinária realizada no dia 14 de Novembro p. p. e
a Assembleia Municipal em sessão ordinária realizada no dia 11 de
Dezembro corrente, no uso das competências atribuídas pelos ar-
tigos 64.º, n.º 6, alínea a), e 53.º, n.º 2, alínea a), do Decreto-Lei
n.º 169/99, de 18 de Setembro, na redacção que lhe foi dada pela
Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, respectivamente, aprovaram
a versão definitiva do Regulamento Municipal de Exploração da
Central de Camionagem de Refojos, Concelho de Cabeceiras de Basto,

depois de ter sido cumpridas as formalidades exigidas pelo Código
do Procedimento Administrativo, designadamente no que se refe-
re ao período de inquérito público, o qual se publica em anexo.

17 de Dezembro de 2002. — O Vice-Presidente da Câmara, Jorge
Agostinho Borges Machado.

Projecto de Regulamento Municipal de Exploração da
Central de Camionagem de Refojos, Concelho de Ca-
beceiras de Basto.

Artigo 1.º

Lei habilitaste

Para efeitos do disposto no n.º 8 do artigo 112.º e com funda-
mento no disposto no artigo 241.º, ambos da Constituição da
República Portuguesa, bem como no disposto nas alíneas a) e e)
do n.º 2 do artigo 53.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com
as alterações que lhe foram introduzidas pela Lei n.º 5-A/2002, de
11 de Janeiro, e alíneas c) e g) do artigo 19.º da Lei n.º 42/98, de
6 de Agosto, é aprovado o Regulamento Municipal de Exploração
da Central de Camionagem de Refojos, Cabeceiras de Basto.

Artigo 2.º

Objectivo e âmbito de aplicação

1 — O presente Regulamento destina-se a assegurar a organiza-
ção e a exploração regular e contínua da Central de Camionagem
de Refojos, adiante designada por CCR, sita na freguesia de Refo-
jos, património municipal destinado à prestação de um serviço público
de apoio ao funcionamento dos transportes colectivos de passa-
geiros.

2 — É objectivo deste Regulamento garantir a qualidade dos
serviços prestados, nomeadamente no que respeita aos transpor-
tes públicos e seus utentes, aplicando-se o seu articulado sem pre-
juízo de outras disposições gerais ou locais que respeitem à explo-
ração do serviço público em causa.

Artigo 3.º

Finalidade e utilização

1 — A Câmara Municipal de Cabeceiras de Basto superintenderá
na organização e disciplina dos serviços de forma a evitar situa-
ções de vantagem concorrencial ilícita para qualquer transporta-
dor.

2 — A CCR é terminal ou ponto de paragem obrigatório de todas
as carreiras de transportes rodoviários de passageiros que servem
a freguesia de Refojos.

3 — São considerados utilizadores prioritários da CCR, os trans-
portadores com carreiras de serviço público regular que sirvam a
freguesia de Refojos, nomeadamente na utilização de cais e dispo-
nibilização de escritórios/bilheteiras em uso distinto desse.

4 — Todos os outros transportadores com carreiras de serviço
público ou de aluguer e as agências de viagem da região poderão
utilizar a CCR nas condições definidas no presente Regulamento.

5 — A CCR destina-se exclusivamente ao uso por veículos de
transporte colectivo de passageiros.

6 — É expressamente proibido tomar ou largar passageiros na
zona urbana da freguesia de Refojos, fora da CCR, exceptuando-se
desta proibição os locais para esse efeito designados ou a designar
pela Câmara Municipal e devidamente sinalizados.

7 — É proibido o estacionamento temporário de viaturas
de transportes públicos no perímetro urbano da freguesia de Refo-
jos, considerando os estacionamentos existentes na CCR, para o
efeito.

Artigo 4.º

Horário de funcionamento

1 — A CCR abrirá às 6 horas e fechará às 24 horas, com excep-
ção do serviço de recepção e entrega de bagagem e mercadorias,
que poderá estar aberto apenas das 8 às 20 horas.

2 — E proibido o estacionamento de veículos ligeiros no espa-
ço da CCR, entre as zero e as seis horas.

3 — Os horários constantes do número anterior podem ser al-
terados pela Câmara Municipal de Cabeceiras de Basto, tendo em
conta os interesses dos utentes. dos transportadores e dos serviços.

4 — O horário de funcionamento dos estabelecimentos comer-
ciam que funcionarão na CCR será estabelecido nos temos do Re-



17APÊNDICE N.º 15 — II SÉRIE — N.º 24 — 29 de Janeiro de 2003

gulamento Municipal dos Períodos de Abertura e Funcionamento
dos Estabelecimentos de Venda ao Público e de Prestação de Serviços
em vigor no concelho de Cabeceiras de Basto, não podendo exce-
der o definido para a CCR.

Artigo 5.º

Admissão de veículos

1 — Todo o transportador, para que possa tomar ou largar
passageiros ou bagagens na CCR, deverá remeter à Câmara Muni-
cipal, até oito dias antes da data em que pretenda iniciar ou pres-
tar o respectivo serviço, requerimento segundo norma que lhe será
fornecida pela Câmara Municipal.

2 — O requerimento deverá indicar:

a) Nome ou designação social do transportador;
b) Sede social ou domicílio;
c) Número de contribuinte ou de cartão de identificação de

pessoa colectiva;
d) O serviço a assegurar;
e) O mapa discriminativo das horas de partida e chegada das

carreiras, em esquema semanal, indicando as origens e
destinos;

f) Número previsto de veículos;
g) Companhia seguradora, riscos cobertos pelo seguro e nú-

mero da respectiva apólice.

3 — O transportador deverá declarar ter tomado conhecimento
do presente Regulamento e obrigar-se ao cumprimento das suas
disposições, bem como de todos os demais preceitos legais e regu-
lamentares referentes à utilização da CCR.

4 — O transportador deverá indicar as necessidades de aparca-
mento fora das horas de serviço.

5 — Os horários das carreiras e as respectivas tarifas serão afi-
xados em locais bem visíveis, designadamente junto aos escritóri-
os/bilheteiras das respectivas empresas transportadoras e ou ou-
tros a determinar pelo responsável da central de camionagem.

Os transportadores deverão avisar a Câmara Municipal das
modificações de horários e tarifas, pelo menos quarenta e oito horas
antes da sua entrada em vigor.

6 — A Câmara Municipal poderá elaborar um quadro de infor-
mação permanente de horários de partidas e chegadas das carrei-
ras, e paragens mais importantes de percurso.

Artigo 6.º

Seguros

1 — Só serão admitidos a utilizar a CCR os veículos seguros nas
condições dos regulamentos gerais e cujas apólices contenham a
seguinte cláusula: «A validade do presente contrato estende-se aos
riscos que possam surgir das manobras ou outras operações a efec-
tuar na CCR».

2 — A Câmara Municipal de Cabeceiras de Basto, como entida-
de proprietária, não assume a responsabilidade por qualquer espé-
cie de riscos provenientes da actividade dos transportadores, seus
agentes, veículos e demais equipamento.

3 — Os acidentes provocados pelos transportadores, tanto no
interior da estação como nas áreas de estacionamento anexas, são
da sua responsabilidade.

4 — A admissão de veículos será recusada sempre que os trans-
portadores não possam comprovar, pela apresentação das respec-
tivas apólices de seguro e dos recibos dos prémios, que se encon-
tram em condições de observância do estipulado neste preceito.

Artigo 7.º

Polícia da CCR

1 — Os transportadores são obrigados ao cumprimento dos
horários que lhes estão atribuídos pela Direcção-Geral de Trans-
portes Terrestres.

2 — Os agentes dos transportadores deverão acatar, obrigato-
riamente, as instruções da Câmara Municipal, destinadas a regular
a circulação interna dentro da CCR ou nas áreas de estacionamento
anexas.

3 — As empresas que em horas de ponta utilizem veículos para
o mesmo itinerário, só poderão estacionar ao mesmo tempo em
cais, no máximo dois veículos.

4 — É proibida dentro da CCR a tomada ou largada de passagei-
ros e a carga ou descarga de mercadorias e bagagens fora dos cais
respectivos.

5 — É proibido o chamamento de passageiros por processos
ruidosos, exceptuando o uso do sistema da ampliação sonora da
CCR.

6 — Não é permitido o uso dentro da CCR dos sinais sonoros
dos veículos, exceptuando-se os casos de perigo iminente.

7 — Os veículos, quando estacionados nos cais, não poderão
abastecer-se de qualquer combustível ou lubrificantes.

Artigo 8.º

Afectação e utilização dos cais

1 — Não estando estabelecido o sistema de toques a utilização
dos cais faz-se por transportador, segundo rateio entre os interes-
sados. Sempre que surjam novos pedidos a Câmara Municipal pro-
cederá aos ajustamentos necessários relativamente aos cais reser-
vados a cada transportador.

2 — Cada cais comporta um veículo.
3 — Só é permitida a paragem ou estacionamento a um veículo

de cada transportador.
Artigo 9.º

Manutenção

1 — No recinto da CCR só será permitida a realizarão de pe-
quenas operações de manutenção corrente das viaturas e num pe-
ríodo não superior a trinta minutos, designadamente para manu-
tenção de níveis de óleo e água e para limpeza.

Estas operações de manutenção corrente devem ser efectuadas
no espaço destinado ao estacionamento de viaturas de transportes
públicos, devendo no final da operação esse mesmo espaço ficar
limpo de imediato.

Artigo 10.º

Reparação de avarias

1 — Qualquer veículo avariado deverá ser imediatamente reti-
rado do cais onde se encontra estacionado.

2 — Sempre que não seja possível fazer deslocar o veículo ava-
riado deverá o transportador promover a sua deslocação imediata
para garagem ou oficina.

3 — Se a deslocação do veículo referida no número anterior
não se efectuar com a celeridade necessária, será o veículo remo-
vido por iniciativa da Câmara Municipal, a expensas do proprie-
tário do mesmo.

Artigo 11.º

Escritórios/bilheteiras

1 — Todos os transportadores com carreiras de serviço público
ou de aluguer que venham a operar na freguesia de Refojos e te-
nham de utilizar a CCR, ficam obrigados à instalação de um escri-
tório/bilheteira num dos espaços reservados para esse fim, ou, al-
ternativamente, a associar-se a um dos transportadores que detenham
arrendamento desses espaços.

2 — Os escritórios/bilheteiras situados na CCR serão arrenda-
dos aos transportadores ou grupos de transportadores que assim o
requeiram.

3 — O arrendamento de escritórios/bilheteiras sobrantes deverá
ser realizado tendo em conta a sua futura disponibilidade para uti-
lizações prioritárias, nos termos do n.º 3 do artigo 3.º do presente
Regulamento.

4 — Estes espaços só poderão ser utilizados para os fins espe-
cíficos relacionados com a actividade administrativa e armazena-
mento de bagagens ou mercadorias dos transportadores, sendo ter-
minantemente proibida o desenvolvimento de qualquer outra.

5 — O arrendamento é precário e terá a duração mínima de
6 meses e máxima de 12, sucessivamente renovados por igual pe-
ríodo, sendo efectuados mediante a prestação de depósito/caução
no montante mínimo igual a três mensalidades da renda.

6 — A caução referida no número anterior será restituída no
final do arrendamento.

7 — O valor da renda de cada escritório/bilheteira será encon-
trado através de acto público de licitação ao valor mais elevado,
tendo como base os preços praticados na zona onde se situa a CCR
e nos termos a definir pela Câmara Municipal de Cabeceiras de
Basto

8 — O valor das rendas dos alugueres manter-se-á durante o
ano civil em que se iniciar a exploração e ficará sujeito ao regime
geral do arrendamento, designadamente para efeitos de actualiza-
ção anual, sem prejuízo da precariedade dos contratos.

9 — Os encargos com a energia eléctrica, água, telefone ou outras
comunicações serão da responsabilidade de cada transportador.
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Artigo 12.º

Sinalização dos escritórios/bilheteiras

1 — Os transportadores com escritórios/bilheteiras na CCR de-
verão assinalar os mesmos através de placa(s)nas quais deverá constar,
obrigatoriamente, a respectiva firma.

2 — As placas a colocar serão previamente submetidas à Câma-
ra Municipal para análise e aprovação.

3 — Do requerimento deverão constar as características da(s)
placa(s) nomeadamente as dimensões, material, iluminação e lo-
cal de implantação.

Artigo 13.º

Venda de bilhetes, despachos e bagagens

1 — A venda de bilhetes efectuar-se-á nos veículos ou nos es-
critórios/bilheteiras de cada transportador.

2 — É proibida a venda de bilhetes nos cais de embarque.
3 — Não é permitida a venda de bilhetes no acesso dos escritó-

rios/bilheteiras aos cais de embarque, pois essa parte está reserva-
da à movimentação de mercadorias.

4 — Os despachos de bagagens e mercadorias serão efectuados,
nos termos da legislação em vigor, pelos agentes transportadores,
nos espaços a tal fim destinados na central de camionagem.

5 — Não é permitido o depósito de volumes nos cais na central
de camionagem.

Artigo 14.º

Estabelecimentos comerciais

1 — Os estabelecimentos comerciais existentes na CCR serão
objecto de arrendamento através de licitação em hasta pública pelos
interessados que se apresentem a fazê-la, sendo atribuídos àqueles
que efectuem a licitação mais elevada, tendo como base os preços
praticados na zona onde se situa a CCR e nos termos a definir
pela Câmara Municipal de Cabeceiras de Basto.

2 — O montante da renda manter-se-á durante o ano civil em
que se iniciar a exploração, sendo nos anos seguintes actualizado
de harmonia com os valores percentuais que vierem a ser fixados
para o regime geral do arrendamento, sem prejuízo da precarieda-
de dos contratos.

3 — O direito de utilização do estabelecimento é sempre de
natureza precária, pelo que, sem autorização prévia da Câmara
Municipal, não pode ser objecto de trespasse, cessão de explora-
ção comercial ou transmissão de natureza civil. Em caso de morte
do arrendatário a Câmara Municipal poderá autorizar a transfe-
rência para o cônjuge sobrevivo não separado de pessoas e bens e,
na falta ou desinteresse, aos descendentes, se aquele ou estes ou os
seus representantes legais o requererem no prazo de 30 dias subse-
quentes à data do óbito, instruindo o processo com certidão de
óbito e certidões de casamento e nascimento, conforme os casos.

4 — É vedado aos arrendatários dos estabelecimentos comer-
ciais existentes na CCR, por si ou por interposta pessoa, exerce-
rem actividades comerciais diferentes daquelas para que estão
habilitados, nomeadamente a venda de bilhetes, bem como consti-
tuírem-se agentes de qualquer empresa transportadora.

Artigo 15.º

Reclamos comerciais

1 — Poderá ser permitida a colocação de reclamos comerciais
no interior da CCR.

2 — Os reclamos a colocar serão previamente submetidos à
Câmara Municipal, para análise e licenciamento, mediante o pa-
gamento de urna taxa de acordo com a Tabela de Taxas e Tarifas
em vigor no município de Cabeceiras de Basto.

3 — A colocação dos reclamos deverá prosseguir os seguintes
objectivos:

a) Não prejudicar o ambiente do lugar;
b) Não causar prejuízos a terceiros;
c) Não afectar a segurança das pessoas e das coisas;
d) Não prejudicar a circulação de peões, designadamente dos

deficientes;
e) Não prejudicar a visibilidade dos quadros informativos,

especialmente, aonde estão expostos o presente Regula-
mento e os horários e tarifas praticados por cada trans-
portador.

Artigo 16.º

Outros espaços

Os espaços existentes na CCR, à excepção dos escritórios/bi-
lheteiras e estabelecimentos comerciais, cuja utilização obedece às
condições definidas nos artigos anteriores, poderão ser utilizados,
mediante requerimento dirigido ao presidente da Câmara e decisão
deste, nas condições que para o caso forem fixadas.

Artigo 17.º

Fiscalização

1 — A fiscalização das condições de prestação de serviços na
CCR será exercida pela Direcção-Geral de Transportes Terrestres
e pela Câmara Municipal de Cabeceiras de Basto, visando o cum-
primento integral do disposto no presente Regulamento e demais
normas legais aplicáveis.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, todas as au-
toridades e seus agentes que tomarem conhecimento de quaisquer
infracções ao presente Regulamento, deverão participá-las à Câ-
mara Municipal de Cabeceiras de Basto, sem prejuízo de o faze-
rem igualmente a outras entidades, nomeadamente à Direcção-Geral
de Transportes Terrestres.

Artigo 18.º

Pessoal

1 — O pessoal pertencente ao quadro da Câmara Municipal de
Cabeceiras de Basto que seja incumbido de prestar serviço na CCR
terá os deveres e direitos estatuídos para a generalidade dos traba-
lhadores da administração pública, estando sujeitos ao Estatuto Dis-
ciplinar dos Funcionários da Administração Pública.

2 — Cada funcionário é especialmente obrigado a:

a) Tratar os agentes transportadores e outros utentes com a
maior correcção, não os importunando com exigências
injustificadas e prestando-lhe todos os esclarecimentos e
colaboração que necessitarem;

b) Velar pela segurança e comodidade dos utentes, especial-
mente quando se trate de senhoras grávidas, diminuídos
físicos, velhos e crianças;

c) Fazer entrega aos serviços competentes dos objectos aban-
donados encontrados na CCR;

d) Informar superiormente e prontamente todas as deficiências
de equipamento da CCR que detectem.

3 — O pessoal em serviço na CCR deverá trazer em local bem
visível o cartão de identificação passado pela Câmara Municipal,
de onde conste o nome, fotografia e categoria profissional.

Artigo19.º

Utentes

1 — É proibida a permanência quer no interior da central de
camionagem, quer no cais de embarque e desembarque, a pessoas
que se encontrem em estado de embriaguez ou que por qualquer
meio prejudiquem o normal funcionamento dos serviços;

2 — É expressamente proibido às pessoas utentes da central de
camionagem discutir com os transportadores ou seus agentes por
qualquer razão, devendo sempre que se sintam lesados sob qualquer
aspecto, comunicar os factos ao responsável pela central de
camionagem ou a qualquer outro agente.

3 — É proibida a venda ambulante na área ocupada pela central
de camionagem.

4 — Os utentes, enquanto no interior da central de camionagem
deverão acatar as indicações dadas pelos funcionários da central
de camionagem sem prejuízo da reclamação que ao caso couber
para o superior hierárquico de qualquer agente em serviço na cen-
tral de camionagem.

Artigo 20.º

Afixação e modificação do Regulamento

1 — O presente Regulamento deverá ser afixado em local bem
visível para os utentes da CCR e poderá ser consultado pelos uten-
tes da central de camionagem nos serviços competentes.

2 — Quaisquer modificações ao presente Regulamento serão dadas
a conhecer aos transportadores e público em geral através da afi-
xação do respectivo edital no prazo legal e cumpridas as formali-
dades do artigo 118.º do Código do Procedimento Administrativo.
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Artigo 21.º

Sanções

1 — A falta de cumprimento, pelos transportadores ou locatá-
rio do espaço comercial, das disposições do presente Regulamento
será punida, salvo se derivada de força maior ou facto estranho à
vontade do infractor, com coima de 25 a 1250 euros, variável
consoante a natureza e frequência da infracção.

2 — O pagamento das coimas aplicadas em conformidade com
o disposto neste artigo não isenta os transgressores da responsabi-
lidade civil por perdas e danos eventualmente resultantes da in-
fracção.

3 — Após duas advertências motivadas pela recusa de uma em-
presa transportadora ou seu agente e do locatário do espaço co-
mercial em submeter-se ao cumprimento das normas do presente
Regulamento, a Câmara Municipal poderá determinar a proibição
de entrada na CCR do prevaricador por um prazo máximo de três
meses.

4 — No caso de reincidência a Câmara Municipal poderá impor
uma proibição definitiva.

Artigo 22.º

Elementos estatísticos

Sempre que a DGTT o solicite serão elaborados mapas estatís-
ticos relativos ao movimento de passageiros, mercadorias, baga-
gens e veículos, ficando as empresas transportadoras obrigadas
fornecer à Câmara Municipal os elementos necessários, por for-
ma a poder responder cabalmente à solicitação da DGTT.

Artigo 23.º

Responsabilidade

1 — A área da CCR da freguesia de Refojos é considerada como
espaço público, pelo que a Câmara Municipal de Cabeceiras de Basto
não pode garantir condições especiais de segurança ou a assunção
de responsabilidades civis ou criminais que extravasem a sua com-
petência.

2 — A Câmara Municipal de Cabeceiras de Basto, como proprietária
da CCR não assume a responsabilidade por qualquer espécie de ris-
cos provenientes das actividades que laborem na CCR, nomeada-
mente empresas transportadoras e comerciais, seus agentes, veí-
culos e demais equipamento, nestes termos, a Câmara Municipal
de Cabeceiras de Basto declina toda e qualquer responsabilidade por
eventuais acidentes que se verifiquem tanto no interior da CCR
como em todas as áreas anexas.

Artigo 24.º

Registo de reclamação

Existirá na CCR um livro de registo das reclamações e suges-
tões que os utentes queiram fazer, quer respeitantes ao funciona-
mento da CCR, quer respeitantes aos transportadores, estabeleci-
mentos comerciais ou funcionários e agentes da autarquia.

Artigo 25.º

Dúvidas e omissões

Todas as dúvidas e omissões que se venham a verificar no pre-
sente Regulamento, serão resolvidas através de submissão a deci-
são da Câmara Municipal.

Artigo 26.º

Registo de reclamações

Este Regulamento entra em vigor 15 dias após ao da sua publi-
cação na 2.ª série do Diário da República.

CÂMARA MUNICIPAL DE CÂMARA DE LOBOS

Aviso n.º 675/2003 (2.ª série) — AP.  — Contrato de traba-
lho a termo certo. — Em cumprimento do disposto na alínea d)
do n.º 2 do artigo 18.º do Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezem-
bro, torna-se público que por despacho de 1 de Agosto de 2002,
foi celebrado o contrato de trabalho a termo certo, com Ricardo
Jorge Pereira Fernandes, técnico profissional de 2.ª classe, topó-
grafo, pelo período 12 meses a contar do dia 4 Novembro de 2002.

5 de Dezembro de 2002. — O Vereador de Recursos Humanos,
Leonel Calisto Correia Silva.

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MAIOR

Aviso n.º 676/2003 (2.ª série) — AP.  — Mérito excepcio-
nal. — Para os devidos efeitos se torna público que a Câmara Mu-
nicipal de Campo Maior, em reunião ordinária realizada no dia 5
de Novembro de 2002, deliberou por escrutínio secreto e unani-
midade, atribuir menção de mérito excepcional ao telefonista Fran-
cisco Luís Paralta Grãos Duros, do seu quadro de pessoal, tendo a
mesma deliberação nos termos do estabelecido no n.º 5 do artigo 30.º
do Decreto-Lei n.º 184/89, de 2 de Junho, sido ratificada por es-
crutínio secreto e maioria em sessão da Assembleia Municipal, de
17 de Dezembro de 2002.

Para efeitos no n.º 6 do artigo 30.º do Decreto-Lei n.º 184/89,
de 2 de Junho, os motivos de atribuição da menção de mérito
excepcional para o funcionário foram os seguintes:

Considerando que este funcionário revelou desde a entrada ao
serviço uma capacidade excepcional para o desempenho dos
trabalhos que lhe foram confiados;

Considerando a rapidez de execução das tarefas distribuídas
sem detrimento da qualidade;

Considerando que revela elevada ponderação nos actos que
pratica, assumindo integralmente e por iniciativa própria a
responsabilidade pelos mesmos;

Considerando o zelo e conservação do material à sua guarda,
a excepcional capacidade de trabalho respondendo com
prontidão e eficiência a todas as ligações telefónicas que
lhe são solicitadas, contribuindo assim, para os bons resul-
tados obtidos na comunicação com o exterior;

Considerando que a sua assiduidade e pontualidade são exem-
plares, igualmente as sua classificações de serviço que tem
sido de Bom e Muito bom.

Ao abrigo da alínea a) do n.º 4 do artigo 30.º do Decreto-Lei
n.º 184/89, de 2 de Junho, para efeitos de progressão, é-lhe atri-
buída a menção de mérito excepcional, passando ao escalão se-
guinte da carreira, índice 160.

A presente deliberação produz efeitos no dia seguinte ao da sua
publicação no Diário da República.

27 de Dezembro de 2002. — O Presidente da Câmara, João
Manuel Borrega Burrica.

Aviso n.º 677/2003 (2.ª série) — AP.  — Mérito excepcio-
nal. — Para os devidos efeitos se torna público que a Câmara Mu-
nicipal de Campo Maior, em reunião ordinária realizada no dia 23
de Outubro de 2002, deliberou por escrutínio secreto e unanimi-
dade, atribuir menção de mérito excepcional ao cantoneiro de ar-
ruamentos, Belmiro Serafim Real Cardoso, do seu quadro de pes-
soal tendo a mesma deliberação, nos termos do estabelecido no
n.º 5 do artigo 30.º do Decreto-Lei n.º 184/89, de 2 de Junho, sido
ratificada por escrutínio secreto e maioria em sessão da Assem-
bleia Municipal, de 17 de Dezembro de 2002.

Para efeitos no n.º 6 do artigo 30.º do Decreto-Lei n.º 184/89,
de 2 de Junho, os motivos de atribuição da menção de mérito
excepcional para o funcionário foram os seguintes:

Considerando que este funcionário revelou desde a entrada ao
serviço uma capacidade excepcional para o desempenhado
dos trabalhos que lhe foram confiados;

Considerando a rapidez na execução das tarefas, qualidade e
rigor na execução das mesmas;

Considerando o interesse metódico e sistemático em melho-
rar os conhecimentos profissionais e a qualidade do traba-
lho;

Considerando que é excepcionalmente cuidadoso e diligência
no sentido de preservar eficazmente a sua segurança e a
dos outros;

Considerando que está sempre disponível para aceder a qual-
quer solicitação, mesmo após o horário normal de serviço
e mantém um bom relacionamento com os colegas;

Considerando que a sua assiduidade e pontualidade são exem-
plares.

Ao abrigo da alínea a) do n.º 4 do artigo 30.º do Decreto-Lei
n.º 184/89, de 2 de Junho, para efeitos de progressão, é-lhe atri-
buída a menção de mérito excepcional, passando ao escalão se-
guinte da carreira, índice 165.

A presente deliberação produz efeitos no dia seguinte ao da sua
publicação no Diário da República.

27 de Dezembro de 2002. — O Presidente da Câmara, João
Manuel Borrega Burrica.


